LEI Nº 3293, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.


FIXA A REVISÃO GERAL ANUAL PARA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE NO ÍNDICE APLICADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
Art. 1º Fixa a revisão geral anual de que trata o Inciso X, parte final, do Art. 37, da Constituição Federal pela aplicação do índice de 6,58%, com vigência retroativa a partir de 1º de janeiro de 2017, aos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.

Parágrafo Único – O índice de revisão geral anual estabelecido por esta Lei corresponde ao período de janeiro a dezembro de 2016.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas do Orçamento para o exercício de 2017.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.




Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, 07 de fevereiro de 2017.



Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
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